
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

GAB. DES. JOSÉ RICARDO PORTO

DECISÃO MONOCRÁTICA 
APELAÇÃO CÍVEL N.º 0006729-74.2014.815.2001
Relator               : Des. José Ricardo Porto
Apelante            : Maria Joselita Ferreira Diniz
Advogado          :Carlos Alberto Pinto Mangueira
Apelado             : Estado da Paraíba, por seu Procurador
                             Renovato Ferreira de Souza Junior

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER. 
VÍNCULO  PRECÁRIO.  AUSÊNCIA  DE  CONCURSO 
PÚBLICO. CONTRATO NULO.  DIREITO AO FGTS, COM 
RESPEITO  À  PRESCRIÇÃO  QUINQUENAL. 
PRECEDENTES DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL E 
DESTA  CORTE.  NÃO  DEMONSTRAÇÃO  DO 
ADIMPLEMENTO.  ÔNUS  DA  FAZENDA  PÚBLICA. 
DESRESPEITO  AO  ART.  333,  II,  DO  CÓDIGO  DE 
PROCESSO  CIVIL.  VERBAS  CELETISTAS.  NÃO 
RECONHECIMENTO.  APLICAÇÃO DO ARTIGO 1º- F, DA 
LEI  11.960/2009  PARA  O  CÁLCULO  DE  JUROS  DE 
MORA.   CORREÇÃO  MONETÁRIA  PELO  IPCA. 
MODIFICAÇÃO DA SENTENÇA. PROVIMENTO PARCIAL 
DO APELO. 

- A despeito do reconhecimento da nulidade do contrato de 
trabalho  originariamente  firmado  com  a  administração 
pública,  faz  jus o  servidor  aos  depósitos  do  Fundo  de 
Garantia por Tempo de Serviço – FGTS. Precedentes desta 
Corte.

-  “Agravo regimental  em recurso extraordinário.  2.  Direito  
Administrativo.  Contratação  temporária.  Direito  ao 
recebimento  do  Fundo  de  Garantia  por  Tempo  de  
Serviço.  3.  Contrato  por  tempo  indeterminado  e  
inexistência de excepcional interesse público. Nulidade  
do contrato.  4.  Efeitos  jurídicos:  pagamento do saldo  
salarial  e  levantamento  de  FGTS.  Precedentes:  RE-RG 
596.478, red. do acórdão Dias Toffoli, e RE-RG 705.140, rel.  
min.  Teori  Zavascki.  5.  Aplicabilidade  dessa  orientação  
jurisprudencial  aos  casos  de  contratação  em  caráter  
temporário  pela  Administração  Pública.  Precedentes.  6.  
Agravo  regimental  a  que  se  nega  provimento.”  (STF.  RE 
863125  AgR  /  MG  -  MINAS  GERAIS.  Rel.  Min.  Gilmar 
Mendes. J. em 14/04/2015).
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-  “Recurso  extraordinário.  Direito  do  Trabalho.  Fundo  de 
Garantia  por  Tempo  de  Serviço  (FGTS).  Cobrança  de  
valores  não  pagos.  Prazo  prescricional.  Prescrição  
quinquenal. Art. 7º, XXIX, da Constituição. Superação de  
entendimento  anterior  sobre  prescrição  trintenária.  
Inconstitucionalidade  dos  arts.  23,  §  5º,  da  Lei  
8.036/1990 e 55 do Regulamento do FGTS aprovado pelo  
Decreto  99.684/1990.  Segurança  jurídica.  Necessidade  
de  modulação  dos  efeitos  da  decisão.  Art.  27  da  Lei  
9.868/1999.  Declaração  de  inconstitucionalidade  com  
efeitos  ex  nunc.  Recurso  extraordinário  a  que  se  nega  
provimento.”
(ARE 709212, Relator(a):  Min. GILMAR MENDES, Tribunal  
Pleno,  julgado  em  13/11/2014,  ACÓRDÃO  ELETRÔNICO 
REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-032 DIVULG 18-
02-2015 PUBLIC 19-02-2015)

- “(...) A modulação que se propõe consiste em atribuir à presente 
decisão efeitos ex nunc (prospectivos). Dessa forma, para aqueles 
cujo termo inicial da prescrição ocorra após a data do presente  
julgamento,  aplica-se,  desde  logo,  o  prazo  de  cinco  anos.  Por  
outro lado, para os casos em que o prazo prescricional já esteja  
em curso, aplica-se o que ocorrer primeiro: 30 anos, contados do  
termo  inicial,  ou  5  anos,  a  partir  desta  decisão.  Assim se,  na  
presente  data,  já  tenham  transcorrido  27  anos  do  prazo  
prescricional,  bastarão  mais  3  anos  para  que  se  opere  a  
prescrição,  com  base  na  jurisprudência  desta  Corte  até  então  
vigente.  Por  outro  lado,  se  na  data  desta  decisão  tiverem 
decorrido 23 anos do prazo prescricional, ao caso se aplicará o  
novo prazo de 5 anos, a contar da data do presente julgamento  
(...)”   (ARE  709212,  Relator(a):   Min.  GILMAR  MENDES,  
Tribunal  Pleno,  julgado  em  13/11/2014,  ACÓRDÃO  
ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-032  
DIVULG 18-02-2015 PUBLIC 19-02-2015)

As multas previstas no Decreto Lei nº 99.684/1990 e na CLT, 
como a decorrente da despedida por  culpa recíproca são 
indevidas,  já  que  apenas  aplicáveis  para  empregados 
celetistas, diferente da hipótese em tela. 

Como a condenação imposta à Fazenda não é de natureza 
tributária,  os  juros  moratórios  devem  ser  calculados  com 
base  no  índice  oficial  de  remuneração  básica  e  juros 
aplicados à caderneta de poupança, nos termos da regra do 
art. 1º-f da Lei nº 9.494/97, com redação da Lei nº 11.960/09. 
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Já  a  correção  monetária,  por  força  da  declaração  de 
inconstitucionalidade parcial do art. 5º da Lei nº 11.960/09, 
deverá ser calculada com base no IPCA, índice que melhor 
reflete  a  inflação  acumulada  do  período.  Precedentes  do 
STJ. 

V I S T O S.

Trata-se  de  Apelação  Cível  interposta  por  Maria  Joselita  Ferreira  Diniz 
desafiando sentença lançada pelo Juízo de Direito da 4ª Vara da Fazenda Pública da 

Capital que, nos autos da Ação de Obrigação de Fazer movida em face do Estado da 
Paraíba, julgou improcedente o pleito autoral, atinente ao recolhimento do FGTS. 

Irresignada,  a  promovente apelou (fls.  62/70),  argumentando o direito  ao 

recebimento do fundo de garantia por ser caso de contratação nula, ante a não submissão 

a concurso público e em virtude das sucessivas prorrogações da pactuação, respeitando-

se a prescrição trintenária, conforme recente decisão do STF quanto ao tema. 

Ante o exposto, requer o provimento do recurso, com a reforma da sentença 

combatida, para que o pedido inicial seja julgado procedente, reconhecendo o direito aos 

depósitos do FGTS e sua conversão em perdas e danos. 

Ausência de contrarrazões, conforme certificado às fls. 74. 

Instada  a  manifestar-se,  às  fls.  81/82,  a  Procuradoria  de  Justiça  opinou 

apenas pelo prosseguimento do feito, sem pronunciamento meritório.  

É o  breve relatório. 

DECIDO

O  pleito  formulado  pela  promovente,  vertido  na  presente  irresignação, 

concentra-se em afirmar que, diante da forma precária do seu ingresso nos quadros da 

Administração  Estadual,  sem prévia  submissão  a  concurso  público,  faria  jus  à  verba 

fundiária não reconhecida no comando sentencial objurgado.
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Pois bem. Compulsando os autos, verifica-se que a autora foi contratada em 

1994, para exercer a função de prestadora de serviço, sendo dispensada pelo Estado em 

fevereiro de 2013, conforme documentos de fls. 11/27 e 33, no entanto, sem perceber os 

valores referentes ao FGTS. 

A  Carta  Magna  prevê  no  inciso  IX,  do  artigo  37,  a  possibilidade  de 

contratação de pessoal  sem certame, por período determinado, quando for o caso de 

urgência ou de atividades excepcionais. Essas hipóteses não geram nenhum vínculo de 

estabilidade ou efetividade entre o contratado e a Administração, que pode, a qualquer 

momento, por juízo de conveniência e oportunidade, extinguir o acordo de vontade em 

prol de melhor atender aos interesses da coletividade. Contudo, isto não quer dizer que 
o vínculo empregatício não deva gerar efeitos, a exemplo do FGTS. 

Vejamos o posicionamento recente desta Corte de Justiça:

“APELAÇÕES.    AÇÃO   DE   COBRANÇA.  PROCEDÊNCIA 
PARCIAL.   PRETENSÃO   DE PERCEBIMENTO DE FÉRIAS,  
TERÇO  DE  FÉRIAS,  DÉCIMO    TERCEIRO    SALÁRIOS,  
SALÁRIOS RETIDOS,   FGTS   –   FUNDO DE  GARANTIA  POR  
TEMPO   DE   SERVIÇO.   MULTA   DE   40%. PROCEDÊNCIA 
DO  PEDIDO.   IRRESIGNAÇÃO  DE  AMBAS  AS  PARTES.  
MATÉRIA DECIDIDA PELO SUPREMO   TRIBUNAL   FEDERAL 
EM  SEDE   DE REPERCUSSÃO   GERAL.   PERCEBIMENTO  
DO  SALÁRIO  DOS  DIAS  TRABALHADOS.   DEPÓSITO  DO 
FGTS  -  FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE   SERVIÇO.  
DIREITO   RECONHECIDO. MODIFICAÇÃO   DO  DECISUM.  
PROVIMENTO PARCIAL DOS RECURSOS.
-   O   Supremo   Tribunal   Federal,   quando   do julgamento do  
Recurso Extraordinário  nº  596.478/RR,  sob   o    regime   de  
repercussão   geral,   consolidou   o entendimento,   segundo   o  
qual   é   devido   o recolhimento   do  FGTS   -   Fundo   de  
Garantia   do Tempo   de   Serviço  e   o   percebimento   dos  
salários referentes   aos   dias   trabalhados,   na   hipótese 
de admissão   de   pessoal   pela  Administração   Pública,  
sem a realização de concurso público.
-  A multa de 40%, prevista no art. 18, § 1º, da Lei nº 8.036/90,  
não   se   estende   aos   contratos   nulos celebrados pelo Poder  
Público, por se tratar de verba celetista.
− A correção monetária e os   juros  de mora  devem aplicados  
em  consonância  com  a  inteligência  da  Lei  nº  11.960/2009.” 
(TJPB.  AC  nº  0000724-44.2014.815.0511.  Rel.  Des.  Frederico 
Martinho da Nóbrega Coutinho. J. em 25/08/2015). Grifei.
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“REEXAME    NECESSÁRIO    CONHECIDO    DE  OFÍCIO  E  
APELAÇÃO CÍVEL  INTERPOSTA PELO  MUNICÍPIO.   AÇÃO 
DE   COBRANÇA. TERÇO   DE   FÉRIAS,     GRATIFICAÇÃO  
NATALINA  E  FGTS.  ADMISSÃO  SEM  PRÉVIO  CONCURSO 
PÚBLICO.   VIOLAÇÃO  AO  ART.  37  DA  CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL.  NULIDADE DA   CONTRATAÇÃO.    DIREITO   À  
PERCEPÇÃO  TÃO  SOMENTE  AO  SALDO  DE  SALÁRIOS 
PELOS  SERVIÇOS  PRESTADOS  E  AO    FGTS.  
INEXIGIBILIDADE    DE    OUTRAS  VERBAS.   MATÉRIA 
APRECIADA  EM  SEDE DE   RECURSO   EXTRAORDINÁRIO  
SUBMETIDO  AO  REGIME  DE  REPERCUSSÃO  GERAL.  
MODIFICAÇÃO    DA   SENTENÇA.  PROVIMENTO  PARCIAL  
DOS RECURSOS. 
-   A   contratação   de   servidor   público   após   a Constituição  
Federal  de  1988,  sem prévia  aprovação  em concurso  público,  
encontra óbice em seu art. 37, II e §2º,  salvo quando se  tratar de  
cargo comissionado criado   por   lei   ou   de   temporário,   para  
atender   à
necessidade   temporária   de   excepcional   interesse público.
− O Supremo Tribunal Federal,  quando do julgamento do 
Recurso Extraordinário nº 705.140/RS, submetido ao regime 
de repercussão geral,  firmou a orientação jurisprudencial no  
sentido de que 'essas contratações ilegítimas   não   geram  
quaisquer efeitos   jurídicos válidos,  a não ser  o direito à  
percepção dos salários referentes  ao período  trabalhado e, 
nos    termos   do  art.  19-A  da  Lei   nº   8.036/90,   ao  
levantamento  dos depósitos  efetuados   no    Fundo   de  
Garantia   por Tempo de Serviço – FGTS.'” (TJPB. ROAC nº 
0000529-02.2013.815.0121. Rel. Des. Oswaldo Trigueiro do Valle 
Filho. J. em 13/08/2015). Grifei.

O Supremo Tribunal Federal não destoa:

“Agravo  regimental  em  recurso  extraordinário.  2.  Direito 
Administrativo.  Contratação  temporária.  Direito  ao  
recebimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 3.  
Contrato  por  tempo  indeterminado  e  inexistência  de  
excepcional  interesse  público.  Nulidade  do  contrato.  4.  
Efeitos jurídicos: pagamento do saldo salarial e levantamento  
de FGTS. Precedentes:  RE-RG 596.478,  red.  do acórdão Dias 
Toffoli,  e  RE-RG  705.140,  rel.  min.  Teori  Zavascki.  5.  
Aplicabilidade  dessa  orientação  jurisprudencial  aos  casos  de 
contratação  em caráter  temporário  pela  Administração  Pública.  
Precedentes.  6.  Agravo regimental  a  que se nega provimento.” 
(STF. RE 863125 AgR / MG - MINAS GERAIS. Rel. Min. Gilmar 
Mendes. J. em 14/04/2015). Grifei.

“CONSTITUCIONAL  E  TRABALHO.  CONTRATAÇÃO  DE 
PESSOAL PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA SEM CONCURSO.  
NULIDADE. EFEITOS JURÍDICOS ADMISSÍVEIS EM RELAÇÃO 
A  EMPREGADOS:  PAGAMENTO  DE  SALDO  SALARIAL  E 
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LEVANTAMENTO  DE  FGTS  (RE  596.478  -  REPERCUSSÃO 
GERAL).  INEXIGIBILIDADE DE OUTRAS VERBAS,  MESMO A 
TÍTULO INDENIZATÓRIO. 1. Conforme reiteradamente afirmado 
pelo Supremo Tribunal Federal,  a Constituição de 1988 reprova 
severamente  as  contratações  de  pessoal  pela  Administração 
Pública  sem  a  observância  das  normas  referentes  à  
indispensabilidade  da  prévia  aprovação  em  concurso  público,  
cominando  a  sua  nulidade  e  impondo  sanções  à  autoridade  
responsável (CF, art. 37, § 2º). 2. No que se refere a empregados,  
essas  contratações  ilegítimas  não  geram  quaisquer  efeitos  
jurídicos válidos, a não ser o direito à percepção dos salários  
referentes ao período trabalhado e, nos termos do art. 19-A 
da Lei 8.036/90, ao levantamento dos depósitos efetuados no 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. 3. Recurso 
extraordinário desprovido.” (STF. RE 705140 / RS - RIO GRANDE 
DO  SUL.  Tribunal  Pleno.  Rel.  Min.  Teori  Zavascki.  J.  em 
28/08/2014). Grifei.

Nesse contexto, dúvidas não pairam de que a promovente, não obstante a 

precariedade  de  seu  vínculo  original  com  a  administração  estadual, faz jus  aos 
depósitos fundiários, já que, em nenhum momento, o Estado da Paraíba, detentor dos 

documentos públicos, demonstrou a quitação das citadas parcelas, não evidenciando fato 

impeditivo, extintivo ou modificativo do direito do autor, segundo expõe o art. 333, II, do 

Código de Processo Civil. 

Quanto ao período a ser adimplido, é importante esclarecer que o Supremo 

Tribunal Federal, no julgamento do ARE nº 709212, entendeu que o prazo prescricional 

aplicável para cobrança de valores referentes ao FGTS seria aquele previsto no art. 7º,  

XXIX, da Constituição Federal (“ação, quanto aos créditos resultantes das relações de  

trabalho, com prazo prescricional de cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais,  

até o limite de dois anos após a extinção do contrato de trabalho”),  todavia, concebeu que 

deveria modular os efeitos da sua decisão, aplicando-os de modo ex nunc, já que o prazo 

trintenário foi longamente utilizado por aquela Corte. 

Vejamos trecho do citado julgamento do Pretório Excelso:

 
“(...) A modulação que se propõe consiste em atribuir à presente  
decisão  efeitos  ex  nunc  (prospectivos).  Dessa  forma,  para 
aqueles cujo termo inicial  da prescrição ocorra após a data do  
presente  julgamento,  aplica-se,  desde  logo,  o  prazo  de  cinco  
anos. Por outro lado, para os casos em que o prazo prescricional  
já  esteja  em curso,  aplica-se o  que  ocorrer  primeiro:  30 anos,  
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contados do termo inicial, ou 5 anos, a partir desta decisão. Assim  
se, na presente data,  já tenham transcorrido 27 anos do prazo  
prescricional,  bastarão  mais  3  anos  para  que  se  opere  a  
prescrição,  com  base  na  jurisprudência  desta  Corte  até  então  
vigente.  Por  outro  lado,  se  na  data  desta  decisão  tiverem 
decorrido 23 anos do prazo prescricional, ao caso se aplicará o  
novo prazo de 5 anos, a contar da data do presente julgamento.
(...) (ARE 709212, Relator(a):  Min. GILMAR MENDES, Tribunal  
Pleno,  julgado  em  13/11/2014,  ACÓRDÃO  ELETRÔNICO 
REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-032 DIVULG 18-02-2015  
PUBLIC 19-02-2015)

Por conseguinte, no presente caso, considerando que o prazo prescricional 

começou a  correr  em 1994 e,  em 13 de novembro de 2014,  data  do julgamento  do 

Recurso  Extraordinário,  o  lapso  estava  em  20  anos,  deve  ser  aplicado  o  prazo 

quinquenal, já que será primeiro alcançado do que o restante para completar trinta anos. 

Cite-se o aresto do STF:  

Recurso extraordinário.  Direito  do Trabalho.  Fundo de Garantia  
por Tempo de Serviço (FGTS). Cobrança de valores não pagos.  
Prazo  prescricional.  Prescrição  quinquenal.  Art.  7º,  XXIX,  da  
Constituição.  Superação  de  entendimento  anterior  sobre  
prescrição trintenária. Inconstitucionalidade dos arts. 23, § 5º, da  
Lei  8.036/1990  e  55 do  Regulamento  do FGTS aprovado  pelo  
Decreto  99.684/1990.  Segurança  jurídica.  Necessidade  de  
modulação  dos  efeitos  da  decisão.  Art.  27  da  Lei  9.868/1999.  
Declaração de inconstitucionalidade com efeitos ex nunc. Recurso  
extraordinário a que se nega provimento.
(ARE 709212, Relator(a):  Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno,  
julgado  em  13/11/2014,  ACÓRDÃO  ELETRÔNICO 
REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-032 DIVULG 18-02-2015 
PUBLIC 19-02-2015)

Assim, considerando o direito aos depósitos do FGTS, não há que se falar 

em conversão em perdas e danos. 

Ora, a retenção de verbas salariais por si só, não enseja indenização por 

danos morais, mormente quanto inexistente prova de que se deu injustificadamente.

Nesse sentido, trago à baila julgados desta Corte:

“APELAÇÃO.  AÇÃO  DE  COBRANÇA.  PROCEDÊNCIA  EM 
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PARTE.  SERVIDORA  PÚBLICA  MUNICIPAL.  CARGO 
COMISSIONADO. FÉRIAS PROPORCIONAIS ACRESCIDAS DO 
TERÇO  CONSTITUCIONAL.  DESCABIMENTO.  PERÍODO 
AQUISITIVO INCOMPLETO. DANOS MORAIS. INOCORRÊNCIA.  
MERO  ABORRECIMENTO.  DEVER  DE  INDENIZAR.  NÃO 
CONFIGURAÇÃO.  MANUTENÇÃO  DO  DECISUM.  
DESPROVIMENTO. O servidor não faz jus à percepção de férias  
proporcionais, quando não houver completado o período aquisitivo  
de 12 meses para sua concessão, haja vista referido direito ainda  
não ter sido incorporado ao seu patrimônio jurídico, nos termos do  
estatuto municipal. A ocorrência de dano moral está condicionada  
a existência de dor, constrangimento e humilhação intensos que 
fujam à normalidade,  interferindo na atuação psicológica do ser  
humano.  Não  há  que  se  falar  em  dano  moral  passível  de  
indenização, quando o cotejo dos autos aponta para ocorrência de 
mero aborrecimento.”  (TJPB.  AC nº  0001100-88.2012.815.0191. 
Rel.  Des.  Frederico  Martinho  da  Nóbrega  Coutinho.  DJPB 
17/10/2014. Pág. 21) 

“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA C/C INDENIZAÇÃO 
POR  DANOS  MORAIS.  SERVIDOR  PÚBLICO  ESTADUAL.  
INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO PARA COM A ADMINISTRAÇÃO.  
FUNCIONÁRIO  DE  FATO.  DIREITO  À  PERCEPÇÃO  DOS 
VALORES DEVIDOS. DANO MORAL INEXISTENTE. REFORMA 
DA  SENTENÇA.  PROCEDÊNCIA  PARCIAL.  PROVIMENTO.  A 
arguição  de  inexistência  de  vínculo  funcional  para  com  a  
administração não exime a Fazenda Pública do pagamento das  
verbas salariais devidas, mormente em se tratando de funcionário  
de  fato,  sendo  que  todos  os  seus  atos  praticados  são 
considerados válidos.  A retenção salarial  por  si  só,  não enseja  
indenização por danos morais, mormente quanto inexistente prova 
de  que  se  deu  injustificadamente.”  (TJPB.  AC  nº  0001313-
98.2011.815.0201.  Relª  Desª Maria das Graças Morais  Guedes. 
DJPB 28/10/2014. Pág. 10) 

Ademais, com relação às multas previstas no Decreto nº 99.684/1990 e na 

CLT, como a decorrente da despedida por culpa recíproca, considero-as indevidas, já que 

apenas aplicáveis para empregados celetistas, diferente da hipótese em tela. 

Nesse sentido, é o entendimento da jurisprudência pátria: 

APELAÇÃO  CÍVEL.  REEXAME  NECESSÁRIO  DE  OFÍCIO.  
CERCEAMENTO  DE  DEFESA.  SENTENÇA  EXTRA  PETITA.  
ANULAÇÃO  DE  PARTE  DA  SENTENÇA.  VERBAS 
TRABALHISTAS.  1.  Não  há  cerceamento  de  defesa  quando 
patente  a  desídia  da  parte  em  se  desincumbir  do  seu  ônus 
probatório.  2.  O juiz deve decidir  a lide nos limites em que foi  
proposta,  sendo  defeso  conhecer  questões  não  suscitadas  e 
condenar o réu em objeto diverso do que foi  demandado. 3.  A 
nulidade do contrato temporário não obsta o reconhecimento do 
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direito  à  percepção  dos  direitos  sociais  garantidos  pela  
Constituição  da  República  e  expressamente  estendidos  ao  
servidor público, inclusive o temporário, por força do art. 39, § 3º  
do mesmo diploma. 4. A indenização do art. 55 da CLT, a multa de  
40% do FGTS,  a  multa  de  20% do  Decreto  nº  99.684/90  e  a  
indenização  referente  ao  aviso  prévio  são  verbas  garantidas 
exclusivamente  aos  servidores  submetidos  ao  regime  celetista,  
não  devendo  ser  pagas  ao  servidor  contratado  sob  o  regime 
estatutário.  (TJMG;  APCV  1.0559.09.005871-5/001;  Rel.  Des.  
Rogério Coutinho; Julg. 27/08/2015; DJEMG 08/09/2015)

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  ORDINÁRIA.  SERVIDOR  PÚBLICO 
MUNICIPAL DE  SERRANA.  CARGO  EM  COMISSÃO.  PLEITO 
VISANDO  À  COBRANÇA  DE  VERBAS  RESCISÓRIAS.  
AJUIZAMENTO  DA  AÇÃO  INICIALMENTE  NA  JUSTIÇA  DO 
TRABALHO.  INCOMPETÊNCIA  DO  JUÍZO  RECONHECIDA– 
REMESSA DOS AUTOS À JUSTIÇA COMUM. SENTENÇA QUE 
EXTINGUIU A AÇÃO RECONHECENDO A PRESCRIÇÃO, NOS 
TERMOS  DO  ART.  1º  DO  DECRETO  Nº  20.910/32.  
INOCORRÊNCIA.  A DECLARAÇÃO  DE  INCOMPETÊNCIA DO 
JUÍZO,  PARA  EFEITO  DO  CÁLCULO  DA  PRESCRIÇÃO,  
RETROAGIRÁ  À  DATA  DO  AJUIZAMENTO  DA  AÇÃO.  
PRESCRIÇÃO AFASTADA. ANÁLISE DO MÉRITO RECURSAL.  
POSSIBILIDADE.  APLICAÇÃO  DO  ART.  515,  §1º  DO  CPC.  
CARGO EM COMISSÃO. PLEITO DE VERBAS RESCISÓRIAS 
REFERENTES AO FGTS, HORAS EXTRAS, MULTA E GUIA DE 
SEGURO DESEMPREGO. IMPOSSIBILIDADE. Servidor admitido  
aos quadros do município para exercer cargo em comissão, que é  
regido  pelo  regime  próprio  administrativo,  não  faz  jus  ao  
recebimento de verbas rescisórias previstas na Consolidação das  
Leis de Trabalho CLT. Sentença reformada. Recurso desprovido.  
(TJSP;  APL 0002963-90.2010.8.26.0596;  Ac.  8643232;  Serrana;  
Terceira  Câmara  Extraordinária  de  Direito  Público;  Rel.  Des.  
Roberto Martins de Souza; Julg. 28/07/2015; DJESP 07/08/2015)

Essa Corte não destoa: 

APELAÇÕES CÍVEIS. ORDINÁRIA DE COBRANÇA .SERVIDOR 
ESTADUAL.  PRELIMINAR  DE  NULIDADE  DA  SENTENÇA 
AFASTADA.  CONTRATO  NULO.  APELO  DO  ESTADO  DA 
PARAÍBA.  DEVER  DE  PAGAR  AS  VERBAS  DEVIDAS,  SOB 
PENA DE ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. DIREITO AO DEPÓSITO 
DO FGTS DO PERÍODO TRABALHADO. NÃO CABIMENTO DA 
MULTA DE 40% .  PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS  DOS 
TRIBUNAIS SUPERIORES E DESTE TRIBUNAL . PRINCÍPIOS 
DA DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA E DO VALOR SOCIAL 
DO  TRABALHO  .  SEGUIMENTO  NEGADO  AO  APELO  DO 
ESTADO DA PARAÍBA . PROVIMENTO PARCIAL DO RECURSO 
APELATÓRIO  DA  AUTORA.  .  Súmula  Nº  363  do  TST.  
CONTRATO NULO. EFEITOS (nova redação) - Res. 121/2003, DJ  
19,  20 e 21.11.2003 A contratação de servidor  público,  após a  
CF/1988,  sem prévia aprovação em concurso público,  encontra  
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óbice  no  respectivo  art.  37,  II  e  §  2º,  somente  lhe  conferindo  
direito ao pagamento da contraprestação pactuada, em relação ao  
número  de  horas  trabalhadas,  respeitado  o  valor  da  hora  do  
salário mínimo, e dos valores referentes aos depósitos do FGTS.
(TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº  
00007200720148150511,  -  Não  possui  -,  Relator  DES  SAULO 
HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES , j. em 14-09-2015)

Quanto aos juros de mora e a correção monetária, quando se tratarem de 

valores resultantes de condenações proferidas contra a Fazenda Pública, após a entrada 

em vigor da Lei 11.960/09, devem observar os critérios de atualização nela disciplinados.

No  caso  concreto,  como  a  condenação  imposta  à  Fazenda  não  é  de 

natureza tributária, os juros moratórios devem ser calculados com base no índice oficial 

de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos da regra 

do art. 1º-f da Lei nº 9.494/97, com redação da Lei nº 11.960/09. Já a correção monetária, 

por força da declaração de inconstitucionalidade parcial do art. 5º da Lei nº 11.960/09, 

deverá ser calculada com base no IPCA, índice que melhor reflete a inflação acumulada 

do período. 

Nesse diapasão, apresento a jurisprudência da nossa Corte Superior:

VERBAS  REMUNERATÓRIAS.  CORREÇÃO  MONETÁRIA  E 
JUROS DEVIDOS PELA FAZENDA PÚBLICA. LEI Nº 11.960/09,  
QUE  ALTEROU  O  ARTIGO  1º-F  DA  LEI  Nº  9.494/97.  
DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE PARCIAL POR 
ARRASTAMENTO  (ADIN  4.357/DF).  1.  O  art.  1º-f  da  Lei  nº  
9.494/97,  com redação conferida  pela  Lei  nº  11.960/2009,  que  
trouxe  novo  regramento  para  a  atualização  monetária  e  juros  
devidos pela  Fazenda Pública,  deve ser  aplicado,  de imediato,  
aos processos em andamento, sem, contudo, retroagir ao período 
anterior  a  sua  vigência.  2.  "assim,  os  valores  resultantes  de  
condenações proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada  
em  vigor  da  Lei  nº  11.960/09  devem  observar  os  critérios  de 
atualização  (correção  monetária  e  juros)  nela  disciplinados,  
enquanto  vigorarem.  Por  outro  lado,  no  período  anterior,  tais  
acessórios deverão seguir os parâmetros definidos pela legislação 
então vigente" (resp 1.205.946/sp, Rel. Min. Benedito Gonçalves,  
corte  especial,  dje  2.2.2012).  3.  O  Supremo  Tribunal  Federal  
declarou a inconstitucionalidade parcial, por arrastamento, do art.  
5º da Lei nº 11.960/09, que deu nova redação ao art. 1º-f da Lei nº  
9.494/97, ao examinar a ADIN 4.357/df, Rel. Min. Ayres britto. 4. A 
suprema corte declarou inconstitucional a expressão "índice oficial  
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de remuneração básica da caderneta de poupança" contida no §  
12 do art. 100 da CF/88. Assim entendeu porque a taxa básica de  
remuneração da poupança não mede a inflação acumulada do 
período e, portanto, não pode servir de parâmetro para a correção  
monetária  a  ser  aplicada  aos  débitos  da  Fazenda  Pública.  5.  
Igualmente  reconheceu  a  inconstitucionalidade  da  expressão  
"independentemente  de  sua  natureza"  quando  os  débitos 
fazendários ostentarem natureza tributária. Isso porque, quando  
credora  a  fazenda de dívida de natureza  tributária,  incidem os  
juros pela taxa selic como compensação pela mora, devendo esse  
mesmo índice, por força do princípio da equidade, ser aplicado 
quando for ela devedora nas repetições de indébito tributário. 6.  
Como  o  art.  1º-f  da  Lei  nº  9.494/97,  com  redação  da  Lei  nº  
11.960/09, praticamente reproduz a norma do § 12 do art. 100 da  
CF/88,  o  supremo declarou  a  inconstitucionalidade  parcial,  por  
arrastamento,  desse  dispositivo  legal. 7.  Tendo  em  vista  a 
declaração de inconstitucionalidade parcial do art. 5º da Lei  
nº 11.960/09: (a) a correção monetária das dívidas fazendárias  
deve observar índices que reflitam a inflação acumulada do 
período, a ela não se aplicando os índices de remuneração  
básica da caderneta de poupança; e (b) os juros moratórios  
serão  equivalentes  aos  índices  oficiais  de  remuneração  
básica e juros aplicáveis à caderneta de poupança,  exceto 
quando a dívida ostentar  natureza tributária,  para as quais  
prevalecerão as regras específicas. 8. O relator da ADIN no 
supremo, Min. Ayres britto, não especificou qual deveria ser o  
índice de correção monetária adotado. Todavia, há importante  
referência  no  voto  vista  do  Min.  Luiz  fux,  quando  sua  
excelência  aponta  para  o  ipca  (índice  de  preços  ao 
consumidor  amplo),  do  instituto  brasileiro  de  geografia  e  
estatística,  que ora se adota.  9.  No caso concreto,  como a  
condenação imposta à fazenda não é de natureza tributária,  
os  juros  moratórios  devem  ser  calculados  com  base  no 
índice  oficial  de  remuneração  básica  e  juros  aplicados  à  
caderneta de poupança, nos termos da regra do art. 1º-f da  
Lei  nº  9.494/97,  com  redação  da  Lei  nº  11.960/09.  Já  a  
correção  monetária,  por  força  da  declaração  de 
inconstitucionalidade parcial  do art.  5º  da Lei  nº  11.960/09,  
deverá ser calculada com base no ipca,  índice que melhor  
reflete  a  inflação  acumulada  do  período.  10.  Agravo  
regimental  provido  em  parte.  (STJ;  AgRg-AREsp  261.596;  
Proc. 2012/0248555-1; SP; Segunda Turma; Rel. Min. Castro  
Meira; DJE 22/08/2013; Pág. 351) 
 

Frise-se, que, todavia, a referida lei  não pode retroagir,  não podendo ser 

empregada em período anterior à sua edição. 

Em  relação  aos  ônus  sucumbenciais,  devido  ao  resultado  da  celeuma 

jurídica  –  em  que  ambas  as  partes  saíram  vencedoras  e  vencidas-,  reconheço  a 
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sucumbência recíproca, fixando os honorários em R$ 2.000,00 (dois mil reais), que devem 

ser rateados entre os litigantes, frisando que o autor é beneficiário da justiça gratuita, 

conforme fls. 35. 

Diante do exposto, com fundamento na autorização emanada pelo art. 557, 

§1º- A, do CPC, PROVEJO, EM PARTE, O APELO DO AUTOR, para condenar o Estado 

ao  pagamento  do  FGTS,  com  respeito  à  prescrição  quinquenal,  cujo  montante  será 

definido quando da fase de cumprimento de sentença, devendo ser observada a lei nº  

11.960/2009 para o cálculo de juros de mora e a correção monetária deverá ser calculada 

pelo  IPCA,  conforme  demonstrado  acima,  bem  como  reconheço  a  sucumbência 

recíproca. 

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

João pessoa, 25 de setembro de 2015. 

Des. José Ricardo Porto
          RELATOR

J/02
J/07 (r)
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